
reira, Josemar Silveira de Souza, Marina Aun, Marisa Lage Al-
buquerque e Sidnei Teodoro. 01. Comunicação dos conse-
lheiros: A conselheira Marisa Lage Albuquerque justificou sua
ausência nesta sessão por motivo de trabalho. 02. Pauta da
sessão: a-) Esteve presente a Sr. Zilda Aparecida Petrucci Fer-
nandes, chefe de gabinete, auxiliando no prosseguimento à
análise e discussão acerca de questões decorrentes do P.A 71-
002.453-2006*68, o qual tem por assunto fixação de normas
para cobrança e parcelamento dos débitos oriundos de contri-
buições devidas por segurados e pensionistas; b-) Por unanimi-
dade de votos este Conselho decidiu-se pelo encaminhamento
a Superintendência do P.A 71-002.453-2006*68; c-) Decidiu-se
por encaminhar Ofício a Superintendência, o qual tem por as-
sunto alguns questionamentos decorrentes do P.A 71-002.453-
2006*68. 03. Agendamento para a próxima sessão:
31/08/2007 às 09:00 horas. Nada mais havendo a ser tratado,
encerrou-se a Sessão cuja ata foi por mim, Elaine Castilho, Se-
cretária, lavrada e depois de lida e aprovada, assinada por
mim __________________, e todos os membros presentes
do Conselho.

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
FÉRIAS EM PECÚNIA
71.001.953.2007*63 - À vista das informações constantes do
presente, bem como, o parecer da Divisão de Negócios Jurí-
dicos, que acolho, DEFIRO o pedido formulado pela ex-servi-
dora, SRA. ENI FERREIRA MARÇAL, R.F. 4141.6, pagando-
se, a título de indenização, as férias não gozada referente ao
exercício de 2007 (30 dias), acrescidas de 1/3 constitucional,
nos termos da O.N. 002/94-SMA, republicada no DOC de
17/05/2006.

DIVISÃO DE BENEFÍCIOS
INSCRIÇÃO DE PENSIONISTAS - DEFERIDOS
71-003.878-2006*94 - Henrique Costa Mastria
Á vista das informações Com base no inc. IV do art. 8º da Lei
10.828/90 e inc. I do art. 1º da O.N. 04/2002-IPREM, DEFIRO o
pedido, pagando-se a pensão na forma prevista no art. 14, III
do mesmo diploma legal.
71-001.600-2007*63 - Leônia Gomes Correia
71-001.622-2007*23 - Sarina Mansur Szajubok
71-001.657-2007*62 - Eda Mary Bernardi da Silva
71-001.702-2007*89 - Antonia Morelli Peres
71-001.749-2007*42 - Conceição Silva de Souza
71-001.787-2007*03 - Maria Luzia de Souza
71-001.798-2007*85 - Jandira Migliati Corniani
71-001.867-2007*50 - Rosemaria Castello de Campos
Faria
71-001.889-2007*10 - Aurea dos Santos Silva
À Com base no inc. I do art. 8º da Lei 10.828/90 e inc. I do art.
1º da ON 04/2002-IPREM, DEFIRO os pedidos, pagando-se as
pensões na forma prevista no art. 14, I do mesmo diploma
legal.
71-000.972-2007*72 - Marcia Cristina Severiano Viana e
Gabriel Severiano Viana
71-001.537-2007*65 - Ana Fernandes Braga e Thais Apa-
recida Braga
À vista das informações, com base nos incs. I e III do art. 8º da
Lei 10.828/90 e inc. I do art. 1º da ON 04/2002-IPREM, DE-
FIRO os pedidos, pagando-se as pensões na forma prevista no
art. 14, II do mesmo diploma legal.
71-001.072-2007*42 - Francisca da Cruz, Dinah de Castro
Rocha, Eloisa de Castro, Ivo de Castro e Paulino de
Castro Filho
À vista das informações, relatório da Seção de Assistência So-
cial e com base no inc. II do art. 8º da Lei 10.828/90 e inc. I do
art. 1º da O.N. 04/2002-IPREM, DEFIRO o pedido de fls. 01,
pagando-se a pensão na forma prevista no art. 14, V, do
mesmo diploma legal. CONGELEM-SE as cotas-partes porven-
tura cabentes a Dinah de Castro Rocha, Eloisa de Castro, Ivo
de Castro e Paulino de Castro Filho, até manifestação ou pelo
prazo de 180 dias.
71-001.379-2007*43 - Hilda Lucia de Castro Jesus, Maria
de Ourdes dos Santos Carvalho e Josimar Francisco de
Castro Jesus
À vista das informações, com base no inc. III do art. 8º da Lei
10.828/90 e inc. I do art. 1º da ON 04/2002-IPREM, DEFIRO o
pedido de fls.01, pagando-se a pensão na forma prevista no
art. 14, VII do mesmo diploma legal. CONGELEM-SE as cotas
partes porventura cabentes a Hilda Lucia de Castro Jesus e
Maria de Lourdes dos Santos Carvalho, até complementação
de instrução. Com base no inc. VI do art. 16 da Lei 10.828/90,
JULGO EXTINTA, a partir de 28/06/07, a cota parte de pensão
que coube a Josimar Francisco de Castro Jesus.

VISTA E CÓPIA REPROGRÁFICA DE PEÇAS DO PROCESSO
71-001.988-2007*00 - Cora Fernanda de Castella Simoes
Barca
DEFIRO, conforme requerido.

NEGÓCIOS JURÍDICOS
Secretário: Ricardo Dias Leme

PORTARIA INTERSECRETARIAL - 3/2007 - SNJ/SF -
RICARDO DIAS LEME, Secretário Municipal dos Negócios
Jurídicos e LUIZ FERNANDO GUSMÃO WELLISCH, Secretário
Municipal de Finanças, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de encaminhamento recí-
proco de decisões e pareceres em matéria tributária entre a
Procuradoria Geral do Município, da Secretaria dos Negócios
Jurídicos, e o Conselho Municipal de Tributos, da Secretaria
Municipal de Finanças.

RESOLVEM:

1.O Conselho Municipal de Tributos, por intermédio da
Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Finanças,
encaminhará à Procuradoria Geral do Município cópia de
inteiro teor de todas as decisões tomadas no âmbito de sua
competência, no quinto dia útil do mês seguinte ao que forem
proferidas, protocolando o expediente respectivo na
Procuradoria Geral do Município.

1.1. As decisões proferidas até a data de publicação desta
Portaria serão encaminhadas por meio digital (CD-ROM).

2. A Secretaria dos Negócios Jurídicos, por sua vez,
encaminhará, pela Assessoria Jurídico-Consultiva da
Procuradoria Geral do Município, cópia de inteiro teor dos
pareceres e manifestações proferidos na esfera tributária, bem
como de decisões relevantes obtidas pelo Depto. Fiscal,
protocolando o expediente respectivo na Assessoria Jurídica da
Secretaria Municipal de Finanças.

2.1. Os pareceres e manifestações proferidos em matéria
tributária serão protocolados no quinto dia útil do mês
seguinte ao do seu acolhimento pelo Secretário Municipal dos
Negócios Jurídicos.

2.2.Os pareceres e manifestações da Assessoria Jurídico
Consultiva que, pela competência, não requeiram posterior
apreciação do Secretário Municipal dos Negócios Jurídico,
deverão ser protocolados no quinto dia útil do mês seguinte ao
do seu acolhimento pelo Procurador Geral do Município.

2.3. As decisões judiciais relevantes serão protocoladas
no quinto dia útil do mês seguinte ao da sua publicação
em Diário Oficial.

3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

2007-0.179.374-7 - PGM - I -  Em face dos elementos com-
probatórios constantes no presente processo, no exercício da
minha competência legal, considero JUSTIFICADO, nos termos
dos arts. 5º e 6º do Dec.32.125/92, com alterações do Dec.
40.997/01 o afastamento da Procuradora do Município,
FLÁVIA MORAES BARROS - RF. 729.180.9.00, para parti-
cipar, como integrante, do “GRUPO DE TRABALHO 8 - GT8 DA
SECRETARIA EXECUTIVA DO COMITÊ GESTOR DO SIMPLES
NACIONAL”, Grupo este que se reuniu nos dias 11, 12 e 13 de
junho de 2007, no Edifício Sede do Ministério da Fazenda, 8º
Andar, Sala de Reuniões do Gabinete, em Brasília / DF. II -
Tendo em vista os esclarecimentos feitos pela Procuradora
Geral - Substituta à fl. 19 destes autos, TORNO SEM EFEITO a
autorização para o afastamento da referida servidora, nos dias
14 e 15 de junho de 2007, concedida no despacho 2298/2007-
SNJ.G por mim proferido e publicado no D.O.C. em 7/6/07, à
pág. 20.

2007-0.198.337-6 - PGM - Em face dos elementos
comprobatórios juntados no presente processo administrativo,
no exercício da minha competência legal, considero
JUSTIFICADO, nos termos dos arts. 5º e 6º do Dec. 32.125/92,
com alterações do Dec.40.997/01, o afastamento da
Procuradora do Município, FLÁVIA MORAES BARROS - RF-
729.180.9.00, lotada na Procuradoria Geral do Município -
SNJ, nos dias 27 e 28 de junho de 2007, para participar, como
integrante, do “GRUPO DE TRABALHO 8 - GT8 DA
SECRETARIA EXECUTIVA DO COMITÊ GESTOR SIMPLES
NACIONAL”, Grupo este que se reuniu no Edifício sede do
Ministério da Fazenda - Gabinete, em Brasília - DF.

2007-0.199.654-0 - SUSANA DE VASCONCELOS DIAS - No
exercício da minha competência legal, RETIFICO o Despacho
2687b/2007-SNJ.G, por mim proferido e publicado no D.O.C.
em 12/7/07, à página 27, para fazer constar o correto Registro
Funcional 744.342.1.01, da servidora Susana de Vasconcelos
Dias e não como constou. Ficam RATIFICADOS todos os
demais atos constantes no referido despacho.

744.342.1.01 - SUSANA DE VASCONCELOS DIAS - - 2007-
0.199.654-0 - Em face dos elementos comprobatórios
constantes no presente processo, e no exercício da minha
competência legal, considero JUSTIFICADO, nos termos dos
arts. 5º e 6º do Dec. 32.125/92, com alterações do Dec.
40.997/01, o afastamento da servidora, para sua participação,
como Conselheira de Direito, no “ENCONTRO DA REGIÃO
NORDESTE DO FÓRUM NACIONAL DOS CONSELHOS DE
DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FONACONDICA”,
realizado nos dias 12, 13 e 14 de junho de 2007, em
Maceió/AL.

SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC
DESPACHOS: LISTA 2007-2-144
SNJ/PATR/GABINETE DO DIRETOR
ENDERECO: AVENIDA DA LIBERDADE, 103 - 7 ANDAR
PROCESSOS DA UNIDADE SNJ/PATR/GAB
1994-0.158.706-0 JOSE BERNARDINO DA SILVA
ETIQUETA 45-000.548-94-56
DOCUMENTAL
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ARQUIVE-SE.
1999-0.110.408-4 ABILIO SOARES
DOCUMENTAL
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ARQUIVE-SE.
2002-0.066.012-4 DEPARTAMENTO PATRIMONIAL
DOCUMENTAL
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ARQUIVE-SE.
2003-0.087.983-7 VARICRED EMPR.E PARTIC.LTDA.
DOCUMENTAL
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ARQUIVE-SE.
2005-0.107.311-2 DURVAL NICOLAU TABACH
DOCUMENTAL
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ARQUIVE-SE.
2005-0.211.981-7 DEPARTAMENTO PATRIMONIAL
DOCUMENTAL
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ARQUIVE-SE.
2005-0.328.071-9 FRANCISCA MARIA CARDAMONE LE-
RARIO
DOCUMENTAL
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ARQUIVE-SE.
2006-0.020.353-7 JOSE PEREIRA DE SOUZA
DOCUMENTAL
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ARQUIVE-SE.
2006-0.128.089-6 NELMY INTERMEDIACOES E PARTICI-
PACOES S/C LTDA
DOCUMENTAL
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ARQUIVE-SE.
2006-0.262.688-5 DEPARTAMENTO PATRIMONIAL
DOCUMENTAL
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ARQUIVE-SE.
2006-0.303.790-5 ADELINA ALVES MASSUIA
DOCUMENTAL
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ARQUIVE-SE.
SNJ/DEPARTAMENTO FISCAL/GABINETE DO DIRETOR
ENDERECO: RUA MARIA PAULA, 136 SALA 116
PROCESSOS DA UNIDADE SNJ/FISC/AJ
2007-0.247.945-0 PRODUTOS ROCHE QUIM E FARMA-
CEUTICOS S.A
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2007-0.247.950-7 COMPLEX IT SERVICES CONSULTORIA
EM INFORMATICA LTD
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ARTIGO 24,
INCISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2007-0.249.075-6 INTEL SEMI CONDUTORES DO BRASIL
LTDA
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.
2007-0.249.582-0 MELCON ASTWARZATURIAN
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, IN-
CISO VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE DEPARTA-
MENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DOPRESENTE E
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 38.976/2000, AUTO-
RIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA REQUERIDA.

Procuradoria Geral do Município
Procurador Geral: Celso Augusto Coccaro Filho

CONSELHO MUNICIPAL DE ACIDENTES COM
VIATURAS MUNICIPAIS - COMUV
JULGAMENTO DA 3500ª. REUNIÃO ORDINÀRIA
PROCESSO INTERESSADO REGISTRO
2006-0.206.508-5 EVANDRO LUIS DA SILVA GCM 737.061.0.00
2007-0.061.481-4 FÁBIO ANTONIO VALDIONES GCM 656.513.1.00

2007-0.169.616-4 JOÃO TAVARES DE ALMEIDA 575.741.0.01
Dispensaram a sindicância e deixaram de apreciar o mérito,
por entender antieconômico a cobrança do valor apurado.
2007-0.202.792-4 RUBENS ANDRÉ ANDRADE 627.652.1.00
Referendaram dispensa da sindicância, à vista do TRP subscrito
pelo sindicado.

JULGAMENTO DA 3501a. REUNIÃO ORDINÀRIA
PROCESSO INTERESSADO REGISTRO
2005-0.077.409-5 WALLACE LUVI MEDEIROS 742.101.1.00
Consideraram a cobrança do valor antieconômico, à vista dos
elementos constantes dos autos.
2005-0.116.694-3 JOSÉ ADALÍCIO DOS S. FERREIRA GCM 674.512.1.00
2005-0.241.979-9 JOSUEL JANUÁRIO DOS NASCIMENTO 742.233.4.00
2006-0.072.859-1 JOÃO ANTONIO A. OLIVARES 742.191.5.00
2006-0.177.255-1 ÁUREO GOMES DA COSTA FILHO 621.755.9.00
Isentaram o sindicado, à vista dos elementos constantes dos
autos.

JULGAMENTO DA 3502a. REUNIÃO ORDINÀRIA
PROCESSO INTERESSADO REGISTRO
2007-0.169.610-5 JOSÉ TARUFI RAMOS 500.425.0.01
Consideraram a cobrança do valor antieconômico, à vista dos
elementos constantes dos autos.

JULGAMENTO DA 3507a. REUNIÃO ORDINÀRIA
PROCESSO INTERESSADO REGISTRO
2004-0.284.235-5 FRANCISCO A. MARQUES FILHO 528.116.4.01
Mantivera o voto proferido na reunião anterior, à vista dos ele-
mentos constantes dos autos.

PLANEJAMENTO
Secretário: Manuelito Pereira Magalhães Junior

Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU

DESPACHOS DO PRESIDENTE
2002-0.271.568-6; BUENO NETTO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.; R. Hungria, 620, 622, 630, 638, 644 e
648; Proposta de Participação na Operação Urbana Faria Lima,
nos termos da Lei nº 11.732, de 14.03.95 e de seu Decreto Re-
gulamentador; Área Indiretamente Beneficiada; Edital nº:
01/95-FL; Nº da Proposta: 194-FL; Área do Terreno: 1.008,00m2

(escritura) e 1.013,198m2 (real); Contribuintes nºs:
083.197.0055-8, 083.197.0056-6, 083.197.0070-1,
080.197.0071-1, 083.197.0072-8, 083.197.0073-6; Zona de
Uso: Z2; Categoria de Uso: S2.
A Câmara Técnica de Legislação Urbanística-CTLU, em função
das decisões tomadas na 32ª Reunião Ordinária, realizada em
26 de julho de 2007, emite o seguinte:
DESPACHO SEMPLA.CTLU/247/2007
Nos termos da Lei nº 11.732/95, examinada a documentação
apresentada, a Câmara Técnica de Legislação Urbanística-
CTLU, determina:
1. Fica reti-ratificado o DESPACHO SEMPLA.CNLU/1098/2003
quanto ao item 1.1, letra “d”, que passa a ter a seguinte re-
dação:
“1. DAS MODIFICAÇÕES DE ÍNDICES E CARACTERÍSTICAS DE
USO E OCUPAÇÃO DO SOLO:
d. potencial adicional de construção de 3.024,00m2, calculado
segundo as disposições da Lei nº 11.732/95, a ser deduzido do
estoque de 1.000.000m2 previsto para a área indiretamente
beneficiada.”
2. Ficam integralmente confirmados os demais termos e condi-
ções do DESPACHO SEMPLA.CNLU/1098/2003.
3. Publique-se.
4. À Coordenação do Grupo de Trabalho de Operação Urbana
Faria Lima, para as providências subseqüentes.

2006-0.063.416-3; CRYSTAL SAUNAS E BANHOS S/S
LTDA.-ME ; Rua Catão, 663; Termo de Consulta de
Funcionamento.
DESPACHO SEMPLA.CTLU/248/2007
Processo Documental.
A Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU em sua 32ª
Reunião Ordinária, realizada em 26 de julho de 2007, deli-
berou favoravelmente ao enquadramento da atividade
“Saunas e Banhos” na subcategoria de uso nR1 - Grupo de
Atividades: Serviços pessoais: Centros de Estética.
Publique-se.
À CTLU para as anotações necessárias.
Arquive-se.

2005-0.155.516-8; OMAR EL ID; Av. Prof. Ascendino Reis,
725; Consulta de zoneamento.
DESPACHO SEMPLA.CTLU/249/2007
Processo Documental.
A Câmara Técnica de Legislação Urbanística-CTLU, em sua 32ª
Reunião Ordinária, realizada em 26 de julho de 2007, deli-
berou que o imóvel com contribuinte nº 042.064.0032-6, en-
quadra-se na zona de uso VM ZCPa/04.
Publique-se.
À CTLU para as anotações necessárias.
Arquive-se.

2007-0.204.460-8; PEDRO JOSÉ FERRARO; Av. Prof.
Ascendino Reis, 763. Consulta de zoneamento.
DESPACHO SEMPLA.CTLU/250/2007
Processo Documental.
A Câmara Técnica de Legislação Urbanística-CTLU, em sua 32ª
Reunião Ordinária, realizada em 26 de julho de 2007, deli-
berou que o imóvel com contribuinte nº 042.064.0002-4, en-
quadra-se na zona de uso VM ZCPa/04.
Publique-se.
À CTLU para as anotações necessárias.
Arquive-se.

2007-0.053.799-2; KLABIN SEGAL INVESTIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA.; R. Dr. Rubens Meirelles, 99, 105 e
179; Proposta de Participação na Operação Urbana Água
Branca, nos termos da Lei nº 11.774/95; Nº da Proposta: AB-
33/2007; Área do Terreno: 10.425,88m2 (escritura) e
10.204,70m2 (real); Contribuintes nºs: 197.019.0024-2,
197.019.0031-5, 197.019.0021-8; Zona de Uso: LA Zm3a-09
(zona mista de alta densidade); Categoria de Uso: R2v.
A Câmara Técnica de Legislação Urbanística-CTLU, em função
das decisões tomadas na 32ª Reunião Ordinária, realizada em
26 de julho de 2007, emite o seguinte:
DESPACHO SEMPLA.CTLU/251/2007
Nos termos da Lei nº 11.774/95, examinada a documentação
apresentada, a Câmara Técnica de Legislação Urbanística-
CTLU, aprova a presente proposta de participação na Operação
Urbana Água Branca, conforme segue:
1. DAS MODIFICAÇÕES DE ÍNDICES E CARACTERÍSTICAS DE
USO E OCUPAÇÃO DO SOLO:
1.1 Sobre o imóvel com área de 10.204.70m2(dez mil, duzentos
e quatro e setenta metros quadrados), à R. Dr. Rubens Mei-
relles, 99, 105 e 179, contido na zona de uso LA Zm3a-09 e tri-
butado aos contribuintes de nºs 197.019.0024-2,
197.019.0031-5, 197.019.0021-8, foram aprovados os se-
guintes índices e características de uso e ocupação do solo a
seguir descritos:
a. categoria de uso permitida: R2v;
b. coeficiente de aproveitamento máximo: 4,00;
c. taxa máxima de ocupação do lote: 25% (artigo 166 da Lei nº
13.430/02);
d. gabarito máximo: 98,28m (blocos P1 e P2) e 78,96m (blocos
G1 e G2);

e. vagas para estacionamento de veículos: 800 vagas de con-
dôminos e 40 vagas para visitantes (atende a alínea “a” do in-
ciso I do artigo 190 da Lei nº 13.885/04;
f. o proponente deverá apresentar previamente à aprovação do
projeto na SEHAB, o parecer favorável do IV COMAR quanto à
liberação do gabarito proposto.
g. o gradil de fechamento frontal para a Rua Dr. Rubens Mei-
relles deverá observar o recuo de 0,91m necessário para que o
passeio tenha no mínimo 2,50m de largura em frente ao em-
preendimento, devendo esta exigência constar como ressalva
do Alvará de Aprovação e Execução da Edificação.
1.2. Deverão ser atendidas ainda, todas as demais disposições
da Legislação de Uso e Ocupação do Solo, do Código de Obras
e Edificações e legislação complementar.
2. DA CONTRAPARTIDA PELOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
2.1. Os benefícios especificados no item anterior, ficam condi-
cionados à obrigação do proponente KLABIN SEGAL INVESTI-
MENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., a efetuar o depósito da im-
portância de R$3.323.711,61 (três milhões, trezentos e vinte e
três mil, setecentos e onze reais e sessenta e um centavos), a
ser depositado no Fundo Especial da Operação Urbana Água
Branca, criado pelo artigo 18 da Lei nº 11.774/95, gerenciado
pela Empresa Municipal de Urbanização - EMURB.
2.2. O pagamento da contrapartida financeira estipulada po-
derá ser efetuado:
2.2.1. À vista, até o 10º (décimo) dia útil subseqüente à data
da publicação deste despacho.
2.2.2. À prazo, sendo, no mínimo, 15% (quinze por cento) à
vista até o 10º (décimo) dia útil da publicação deste despacho
e o restante em até 10 (dez) prestações mensais, vencendo-se
estas, consecutivamente, a cada 30 (trinta) dias a partir do
vencimento da parcela inicial.
2.3. Deverá o proponente apresentar fiança bancária ou
caução, no valor total do saldo devedor.
2.4. No caso de pagamento parcelado, a certidão contendo os
novos usos e parâmetros urbanísticos, a qual constituirá o do-
cumento hábil para a aprovação do projeto correspondente,
junto aos órgãos competentes da Prefeitura, somente será ex-
pedida pela Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLA
após a assinatura pelo interessado do Termo de Compromisso,
do qual constarão todos os direitos e obrigações referentes à
aprovação da proposta em questão.
3. Publique-se.
4. À EMURB, para as providências subseqüentes.

2006-0.275.056-0; ALCEBÍADES DE MENDONÇA
ATHAÍDE; R. Josef Kryss, 250; Proposta de Participação na
Operação Urbana Água Branca, nos termos da Lei nº
11.774/95; Nº da Proposta: AB-027/2006; Área do Terreno:
1.935,00m2 (escritura) e 1.920,00m2 (real); Contribuinte nº:
197.008.0021-1; Zona de Uso: LA Zm3a-09 (zona mista de alta
densidade); Categoria de Uso: nR1 - Escritórios.
A Câmara Técnica de Legislação Urbanística-CTLU, em função
das decisões tomadas na 32ª Reunião Ordinária, realizada em
26 de julho de 2007, emite o seguinte:
DESPACHO SEMPLA.CTLU/252/2007
Nos termos da Lei nº 11.774/95, examinada a documentação
apresentada, a Câmara Técnica de Legislação Urbanística-
CTLU, aprova a presente proposta de participação na Operação
Urbana Água Branca, conforme segue:
1. DAS MODIFICAÇÕES DE ÍNDICES E CARACTERÍSTICAS DE
USO E OCUPAÇÃO DO SOLO:
1.1 Sobre o imóvel com área de 1.920,00m2 (hum mil, nove-
centos e vinte metros quadrados), à R. Josef Kryss, 250, con-
tido na zona de uso LA Zm3a-09 e tributado ao contribuinte de
nº 197.008.0021-1, foram aprovados os seguintes índices e ca-
racterísticas de uso e ocupação do solo a seguir descritos:
a. categoria de uso permitida: nR1;
b. coeficiente de aproveitamento máximo: 1,71;
c. taxa de ocupação máxima do lote: 53,68%;
d. gabarito máximo: 16,00m;
e. vagas para estacionamento de veículos: deverá ser obser-
vada a proporção de 01 vaga para cada 35,00m2 ou fração de
área construída computável, nos termos do Quadro nº 02/d
anexo à parte III da Lei nº 13.885/04 para a área de ampliação
(480,00m2), devendo ser atendidas na própria edificação, man-
tidas as já existentes;
f. as vagas de estacionamento de veículos locadas fora do
imóvel deverão ser mantidas conforme disposto no Alvará nº
2003/35491-00 de 07/10/2003, ou seja, 57 vagas para autos
mais duas vagas para deficientes físicos e 12 vagas para
motos;
g. o acesso de veículos e pedestres será realizado pela Rua
Josef Kryss.
1.2. Deverão ser atendidas ainda, todas as demais disposições
da Legislação de Uso e Ocupação do Solo, em especial do
Quadro 02/e anexo à Lei nº 13.885/04, do Código de Obras e
Edificações e legislação complementar;
2. DA CONTRAPARTIDA PELOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
2.1. Os benefícios especificados no item anterior, ficam condi-
cionados à obrigação do proponente ALCEBÍADES DE MEN-
DONÇA ATHAÍDE, a efetuar o depósito da importância de
R$180.058,39 (cento e oitenta mil, cinqüenta e oito reais e
trinta e nove centavos), a ser depositado no Fundo Especial da
Operação Urbana Água Branca, criado pelo artigo 18 da Lei nº
11.774/95, gerenciado pela Empresa Municipal de Urbanização
- EMURB.
2.2. O pagamento da contrapartida financeira estipulada po-
derá ser efetuado:
2.2.1. À vista, até o 10º (décimo) dia útil subseqüente à data
da publicação deste despacho.
2.2.2. À prazo, sendo, no mínimo, 15% (quinze por cento) à
vista até o 10º (décimo) dia útil da publicação deste despacho
e o restante em até 10 (dez) prestações mensais, vencendo-se
estas, consecutivamente, a cada 30 (trinta) dias a partir do
vencimento da parcela inicial.
2.3. Deverá o proponente apresentar fiança bancária ou
caução, no valor total do saldo devedor.
2.4. No caso de pagamento parcelado, a certidão contendo os
novos usos e parâmetros urbanísticos, a qual constituirá o do-
cumento hábil para a aprovação do projeto correspondente,
junto aos órgãos competentes da Prefeitura, somente será ex-
pedida pela Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLA
após a assinatura pelo interessado do Termo de Compromisso,
do qual constarão todos os direitos e obrigações referentes à
aprovação da proposta em questão.
3. Publique-se.
4. À EMURB, para as providências subseqüentes.

RESOLUÇÃO SEMPLA.CTLU/085/2007
A Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU em sua 32ª
Reunião Ordinária, realizada em 26 de julho de 2007,
Considerando as disposições do artigo 258 da Lei nº
13.885/2004, que estabelece que os casos omissos e aqueles
que não se enquadrarem nas disposições desta lei, relacio-
nados com parcelamento, uso e ocupação do solo no Muni-
cípio, serão analisados, por meio de parecer pela Câmara Téc-
nica de Legislação Urbanística-CTLU,
RESOLVE:
O segmento 5-6 constante do perímetro da zona de uso VP -
ZPI/05 passa a ter a seguinte descrição:
“segmento 5-6 (divisa do lote 9 com os lotes 17 e 11 da
quadra 50 do setor fiscal 156 da Planta Genérica de Valores)”.

RESOLUÇÃO SEMPLA.CTLU/086/2007
A Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU em sua 32ª
Reunião Ordinária, realizada em 26 de julho de 2007,
RESOLVE:
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Para fins de uso e ocupação do solo, a atividade “Saunas e Ba-
nhos” enquadra-se na subcategoria de uso nR1 - Grupo de Ati-
vidades: Serviços pessoais: Centros de Estética.

RESOLUÇÃO SEMPLA.CTLU/087/2007
A Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU em sua 32ª
Reunião Ordinária, realizada em 26 de julho de 2007,
RESOLVE:
Para fins de uso e ocupação do solo, o imóvel com contribuinte
nº 042.064.0001-6, enquadra-se na zona de uso VM ZCPa/04

RESOLUÇÃO SEMPLA.CTLU/088/2007
A Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU em sua 32ª
Reunião Ordinária, realizada em 26 de julho de 2007,
RESOLVE:
Para fins de uso e ocupação do solo, o imóvel com contribuinte
nº 042.064.0032-6, enquadra-se na zona de uso VM ZCPa/04.

RESOLUÇÃO SEMPLA.CTLU/089/2007
A Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU em sua 32ª
Reunião Ordinária, realizada em 26 de julho de 2007,
RESOLVE:
Para fins de uso e ocupação do solo, o imóvel com com contri-
buinte nº 042.064.0002-4, enquadra-se na zona de uso VM
ZCPa/04.

SAÚDE
Secretária: Maria Aparecida Orsini de Carvalho Fer-

nandes

SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC
DESPACHOS: LISTA 2007-2-144
SMS/GEAFVIS/PRACA DE ATENDIMENTO
ENDERECO: RUA SANTA ISABEL, 181 - TERREO
PROCESSOS DA UNIDADE SMS/GEAFVIS/PAC
2006-0.161.462-0 IVO TAUBE
INDEFERIDO
CONFORME FOLHA N. 8

Coordenadoria Regional de Saúde Leste

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE LESTE
DESPACHO DO COORDENADOR

Tendo em vista a Portaria nº 14/2006-CRS Leste-Gab referente
recebimento de material ou serviços nas Unidades
subordinadas, o Coordenador Regional de Saúde Leste resolve:

Incluir

UBS DR. MAURÍCIO ZAMIJOVSKY-JARDIM TRÊS MARIAS
Vanessa Martinuzzo Francisco- RF 727361400

UBS JARDIM ROBRÚ
Erick Jorge Preste Malouf - RG 30359727-6
José Joacir de Sousa Júnior- RG 33919772-9
Telma Souza Nascimento - RG 33090675-6

Excluir

UBS DR. MAURÍCIO ZAMIJOVSKY-JARDIM TRÊS MARIAS
Simone Nilo Miguel - RF 615137001

UBS JARDIM ROBRÚ
Demétrio José Cleto  - RG 22018423-9
Maria Deuza da Silva Cabral - RG 17661329
2002-0.074.676-2 - À vista do constante no presente, e em
face das atribuições que me foram conferidas pela Portaria
01/2005 - SMS/SMSP/SMG, combinado com o Decreto Muni-
cipal n.º 46.209/05, AUTORIZO a emissão da Nota de Cancela-
mento do Empenho n.º 11476/2007, no valor de R$ 6.389,73
(seis mil, trezentos e oitenta e nove reais e setenta e três cen-
tavos), saldo esse não utilizado da dotação orçamentária n.º
18.26.10.122.0251.4100.33.90.36.00.17.01, em face da José
Geraldo Ferreira e outros, CPF n.º 495.348.318-91, haja vista a
locação do imóvel sito a Rua Antonio de Freitas Toledo n.º
175, onde se encontra o UBS Ermelino Matarazzo;

2003-0.191.686-8 - À vista do constante no presente, e em
face das atribuições que me foram conferidas pela Portaria
01/2005 - SMS/SMSP/SMG, combinado com o Decreto
Municipal n.º 46.209/05, AUTORIZO a prorrogação do prazo
contratual pelo período de 12 (doze) meses, compreendidos
entre 17/08/2007 até 16/08/2008, conseqüentemente, a
emissão da Nota de Empenho frente a cobertura dos valores
locatícios deste exercício, onerando-se a dotação orçamentária
n.º 18.26.10.122.0251.4100.33.90.36.00.15.1; outrossim,
AUTORIZO a emissão da Nota de Cancelamento do Empenho
n.º 9334/2007, no valor de R$ 1.863,19 (hum mil, oitocentos e
sessenta e três reais e dezenove centavos), saldo esse não
utilizado da dotação orçamentária n.º
18.26.10.122.0251.4100.33.90.36.00.17.01, em face do
locador Missao Shimabukuro, CPF n.º 829.467.448-68, pela
locação do imóvel sito a Avenida Mateo Bei n.º 838, onde se
encontra instalado o CTA;

2002-0.074.672-0 - À vista do constante no presente, e em
face das atribuições que me foram conferidas pela Portaria
01/2005 - SMS/SMSP/SMG, combinado com o Decreto
Municipal n.º 46.209/05, AUTORIZO a emissão da Nota de
Cancelamento do Empenho n.º 9158/20076, no valor de R$
3.395,20 (três mil, trezentos e noventa e cinco reais e vinte
centavos), saldo esse não utilizado da dotação orçamentária
n.º 18.26.10.122.0251.4100.33.90.36.00.17.01, em face do
locador João de Deus Nogueira, CPF n.º 089.485.508-53, haja
vista a locação do imóvel sito a Rua Prof. Francisco Pinheiro n.º
300, onde se encontra o CAPS Guaianases;

2007-0.050.956-5 - - À vista do constante no presente, e em
face das atribuições que me foram conferidas pela Portaria
01/2005 - SMS/SMSP/SMG, combinado com o Decreto
Municipal n.º 46.209/05, AUTORIZO a emissão da Nota de
Cancelamento do Empenho n.º 11506/2007, no valor de R$
572,45 (quinhentos e setenta e dois reais e quarenta e cinco
centavos), saldo esse não utilizado da dotação orçamentária
n.º 18.26.10.122.0251.4100.33.90.36.00.17.01, em face do
locador Jose Manuel Ferreira do Nascimento, CPF n.º
083.550.378-04, pela locação do imóvel sito a Avenida São
Miguel n.º 4.331, onde se encontra instalada Unidade Básica
de Saúde Jardim Penha;

2004-0.242.110-4 - À vista do constante no presente, e em
face das atribuições que me foram conferidas pela Portaria
01/2005 - SMS/SMSP/SMG, combinado com o Decreto
Municipal n.º 46.209/05, AUTORIZO a emissão da Nota de
Cancelamento do Empenho n.º 9104/2007, no valor de R$
2.158,37 (dois mil, cento e cinqüenta e oito reais e trinta e sete
centavos), saldo esse não utilizado da dotação orçamentária
n.º 18.26.10.122.0251.4100.33.90.36.00.17.01, em face do
locador Pedro Massami Kikudome, CPF n.º 259.326.828-09,
pela locação do imóvel sito a Rua Clóvis Monteiro de Carvalho
Júnior n.º 22, onde se encontra instalado o CAPS - São
Matheus.

2004-0.242.110-4 - - À vista do constante no presente, e em
face das atribuições que me foram conferidas pela Portaria
01/2005 - SMS/SMSP/SMG, combinado com o Decreto
Municipal n.º 46.209/05, AUTORIZO a emissão da Nota de
Cancelamento do Empenho n.º 9373/2007, no valor de R$
1.415,12 (hum mil, quatrocentos e quinze reais e doze
centavos), saldo esse não utilizado da dotação orçamentária

2004-0.242.110-4 - À vista do constante no presente, e em
face das atribuições que me foram conferidas pela Portaria
01/2005 - SMS/SMSP/SMG, combinado com o Decreto
Municipal n.º 46.209/05, AUTORIZO a emissão da Nota de
Cancelamento do Empenho n.º 11334/2007, no valor de R$
896,62 (oitocentos e noventa e seis reais e sessenta e dois
centavos), saldo esse não utilizado da dotação orçamentária
n.º 18.26.10.122.0251.4100.33.90.36.00.17.01, em face da
locadora Roseli Aparecida da Silva Modesto, CPF n.º
192.205.608-10, haja vista a locação do imóvel sito a Rua
Ernesto Manograsso n.º 113, onde se encontra o CAPS- São
Matheus;

2004-0.242.110-4 - À vista do constante no presente, e em
face das atribuições que me foram conferidas pela Portaria
01/2005 - SMS/SMSP/SMG, combinado com o Decreto
Municipal n.º 46.209/05, AUTORIZO a emissão da Nota de
Cancelamento do Empenho n.º 9233/2007, no valor de R$
7.958,43 (sete mil, novecentos e cinqüenta e oito reais e
quarenta e três centavos), saldo esse não utilizado da dotação
orçamentária n.º 18.26.10.122.0251.4100.33.90.36.00.17.01,
em face da locadora Gilberto Padovese, CPF n.º 027.392.248-
34, haja vista a locação do imóvel sito a Avenida Pires do Rio
n.º 199, onde se encontra a Coordenadoria Regional de Saúde
Leste;

2004-0.242.110-4 - À vista do constante no presente, e em
face das atribuições que me foram conferidas pela Portaria
01/2005 - SMS/SMSP/SMG, combinado com o Decreto
Municipal n.º 46.209/05, AUTORIZO a emissão da Nota de
Cancelamento do Empenho n.º 21685/2007, no valor de R$
0,10 (dez centavos de real), saldo esse não utilizado da
dotação orçamentária n.º
18.26.10.122.0251.4100.33.90.30.00.17.01, em face da
empresa Golden Distribuidora Ltda., CNPJ n.º
04.196.935/0002-27, detentora da ATA de RP nº 015/2006;

Coordenadoria Regional de Saúde Centro-Oeste

APURAÇÃO PRELIMINAR
Portaria nº 33/CRSCO/2007

Antônio Celio Camargo Moreno, Coordenador Regional de
Saúde Centro -
Oeste, usando das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria Intersecretarial nº 01/05, e à vista do que consta do
PA nº 2007-0.192.333-0.

RESOLVE
Constituir Comissão de Apuração Preliminar integrada pelos
servidores: Willian T. de Oliveira, RF. 750.559.1.00 e Rosângela
de Almeida Ferro, RF. 560.209.2.03 para sob a presidência do
primeiro nomeado, no prazo de 20 (vinte) dias, apurar os fatos
constantes do processo em epígrafe, com fundamento no ar-
tigo 201 da Lei 8989/79, c.c. os artigos 96 a 102 do Decreto nº
43.233/03.

Coordenadoria Regional de Saúde Sul

AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO:
2004-0.019.813-0 - À vista dos elementos contidos no pre-
sente, e no uso das atribuições que me foram delegadas pela
Portaria Intersecretarial nº 01/05/SMS/SMSP/SMG e 117/07-
SMS-G, e com suporte na Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores, Lei Municipail nº 13.278/02, AUTORIZO, a
emissão de Nota de Empenho a favor da empresa SUPORTE
SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., CNPJ 67.803.726/0001-33,
no valor de R$ 29.000,00 (vinte nove mil reais), objetivando a
cobertura de despesas com a aplicação de reajuste anual do
Contrato nº 09/ad/04, no exercício de 2.007.

PORTARIA Nº 068/CRSS/2007
LUIZ VITÓRIO BISSOLI CONSOLINO, Coordenador Regional de
Saúde Sul em exercício, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I Fica revogada a Portaria nº 0056/CRSS/2007, publicada no
DOC de 06/junho/2007, página 24.

Coordenadoria Regional de Saúde Norte

SUPERVISÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA
ADIANTAMENTO BANCÁRIO DO MÊS DE AGOSTO/2007
À vista dos elementos constantes do presente, AUTORIZO a
emissão das Notas de Empenho e Liquidação, onerando a do-
tação: 18.23.10.122.0251.4.101.3.3.90.39.00.00.96.1, para
fazer face às despesas através de Adiantamento Bancário, rela-
tivas ao mês de AGOSTO/2007, conforme Dec.23.639/87, Lei
Municipal 10.513/88, art.2º, incisos I, II e III, Dec. 43.731/03,
art.1º, art.2º, inciso I, 3º e 14º, Dec. 29.921/91, Ports. SF 15/04
e 47/04, Dec. 46.209/05, Port. Intersecretarial 01/05-SMS/
SMSP/SMG/05 e Portaria SMS-G 411/06., visando a manu-
tenção das atividades das seguintes Unidades das Supervisões
Técnicas de Saúde desta Coordenadoria:

n.º 18.26.10.122.0251.4100.33.90.36.00.17.01, em face da
locadora Nancy de Oliveira Reyes, CPF n.º 131.755.358-60,
haja vista a locação do imóvel sito a Rua Porto Xavier n.º 57,
onde se encontra o Ambulatório de Saúde Mental de Itaquera;

2004-0.242.110-4 - À vista do constante no presente, e em
face das atribuições que me foram conferidas pela Portaria
01/2005 - SMS/SMSP/SMG, combinado com o Decreto
Municipal n.º 46.209/05, AUTORIZO a emissão da Nota de
Cancelamento do Empenho n.º 9800/2007, no valor de R$
7.105,00 (sete mil, cento e cinco reais), saldo esse não
utilizado da dotação orçamentária n.º
18.26.10.122.0251.4100.33.90.36.00.17.01, em face do
locador Adib Abi Hanna, CPF n.º 608.480.308-34, haja vista a
locação do imóvel sito a Rua Valente de Novaes n.º 09, onde
se encontra o CECCO - Ermelino Matarazzo;

2004-0.242.110-4 - À vista do constante no presente, e em
face das atribuições que me foram conferidas pela Portaria
01/2005 - SMS/SMSP/SMG, combinado com o Decreto
Municipal n.º 46.209/05, AUTORIZO a emissão da Nota de
Cancelamento do Empenho n.º 11210/2007, no valor de R$
4.037,12 (quatro mil e trinta e sete reais e doze centavos),
saldo esse não utilizado da dotação orçamentária n.º
18.26.10.122.0251.4100.33.90.36.00.17.01, em face do
locador Antonio Maria Faildes, CPF n.º 032.305.208-82, haja
vista a locação do imóvel sito a Rua Tarapitinga n.º 114, onde
se encontra o Almoxarifado I;

2004-0.242.110-4 - À vista do constante no presente, e em
face das atribuições que me foram conferidas pela Portaria
01/2005 - SMS/SMSP/SMG, combinado com o Decreto
Municipal n.º 46.209/05, AUTORIZO a emissão da Nota de
Cancelamento do Empenho n.º 9667/2007, no valor de R$
1.600,00 (hum mil e seiscentos reais), saldo esse não utilizado
da dotação orçamentária n.º
18.26.10.122.0251.4100.33.90.36.00.17.01, em face do
locador Daniel Alves de Aquino, CPF n.º 591.078.128-68, pela
locação do imóvel sito a Rua Carmen Cardoso Bordini n.º 184,
onde se encontra instalada a UBS Jardim Helian;

2004-0.242.110-4 - À vista do constante no presente, e em
face das atribuições que me foram conferidas pela Portaria
01/2005 - SMS/SMSP/SMG, combinado com o Decreto
Municipal n.º 46.209/05, AUTORIZO a emissão da Nota de
Cancelamento do Empenho n.º 9279/2007, no valor de R$
939,69 (novecentos e trinta e nove reais e sessenta e nove
centavos), saldo esse não utilizado da dotação orçamentária
n.º 18.26.10.122.0251.4100.33.90.36.00.17.01, em face da
locadora Elizabeth Rosangela Borin El Alam, CPF n.º
130.418.668-70, haja vista a locação do imóvel sito a Rua
Valente de Novaes n.º 09, onde se encontra o CTA-DST/AIDS;

2004-0.242.110-4 - À vista do constante no presente, e em
face das atribuições que me foram conferidas pela Portaria
01/2005 - SMS/SMSP/SMG, combinado com o Decreto
Municipal n.º 46.209/05, AUTORIZO a emissão da Nota de
Cancelamento do Empenho n.º 11490/2007, no valor de R$
2.166,34 (dois mil, cento e sessenta e seis reais e trinta e
quatro centavos), saldo esse não utilizado da dotação
orçamentária n.º 18.26.10.122.0251.4100.33.90.36.00.17.01,
em face da locadora Cleusa Arakaki Shiroma, CPF n.º
250.473.701-78, pela locação do imóvel sito a Rua Aureliano
da Silva Arruda n.º 403, onde se encontra instalada a Escola
Técnica do SUS - Leste II.

2004-0.242.110-4 - À vista do constante no presente, e em
face das atribuições que me foram conferidas pela Portaria
01/2005 - SMS/SMSP/SMG, combinado com o Decreto
Municipal n.º 46.209/05, AUTORIZO a emissão da Nota de
Cancelamento do Empenho n.º 9352/2007, no valor de R$
2.869,15 (dois mil, oitocentos e sessenta e nove reais e quinze
centavos), saldo esse não utilizado da dotação orçamentária
n.º 18.26.10.122.0251.4100.33.90.36.00.15.02, em face do
locador Samir Moussa Polo Al Suleman, CPF n.º 259.326.828-
09, pela locação do imóvel sito a Rua Prof. Francisco Pinheiro
n.º 219, onde se encontra instalado o estacionamento das
viaturas da Supervisão Técnica de Saúde de Guaianases.

2004-0.242.110-4 - À vista do constante no presente, e em
face das atribuições que me foram conferidas pela Portaria
01/2005 - SMS/SMSP/SMG, combinado com o Decreto
Municipal n.º 46.209/05, AUTORIZO a emissão da Nota de
Cancelamento do Empenho n.º 11357/2007, no valor de R$
10.175,05 (dez mil, cento e setenta e cinco reais e cinco
centavos), saldo esse não utilizado da dotação orçamentária
n.º 18.26.10.122.0251.4100.33.90.36.00.15.02, em face do
locador Arnaldo Gorni, CPF n.º 113.270.818-49, pela locação
do imóvel sito a Avenida Boturussú n.º 168, onde se encontra
instalada o CAPS - Ermelino Matarazzo;

2004-0.242.110-4 - À vista do constante no presente, e em
face das atribuições que me foram conferidas pela Portaria
01/2005 - SMS/SMSP/SMG, combinado com o Decreto
Municipal n.º 46.209/05, AUTORIZO a emissão da Nota de
Cancelamento do Empenho n.º 9748/2007, no valor de R$
1.588,55 (hum mil, quinhentos reais e doze centavos), saldo
esse não util izado da dotação orçamentária n.º
18.26.10.122.0251.4100.33.90.36.00.17.01, em face da
locadora Solange Satico Yoshida, CPF n.º 153.656.098-75, pela
locação do imóvel sito a Rua Santo Antonio de Itaberaba n.º
558, onde se encontra instalado o Almoxarifado Itaquera.

2004-0.242.110-4 - À vista do constante no presente, e em
face das atribuições que me foram conferidas pela Portaria
01/2005 - SMS/SMSP/SMG, combinado com o Decreto
Municipal n.º 46.209/05, AUTORIZO a emissão da Nota de
Cancelamento do Empenho n.º 11283/2007, no valor de R$
1.583,73 (hum mil, quinhentos e oitenta e três reais e setenta
e três centavos), saldo esse não utilizado da dotação
orçamentária n.º 18.26.10.122.0251.4100.33.90.36.00.17.01,
em face do locador José de Oliveira Miranda, CPF n.º
334.158.898-15, pela locação do imóvel sito a Rua Engenheiro
Manoel Osório n.º 567, onde se encontra instalado o DST/AIDS
- São Miguel.

2004-0.242.110-4 - À vista do constante no presente, e em
face das atribuições que me foram conferidas pela Portaria
01/2005 - SMS/SMSP/SMG, combinado com o Decreto
Municipal n.º 46.209/05, AUTORIZO a emissão da Nota de
Cancelamento do Empenho n.º 11499/2007, no valor de R$
7.469,46 (sete mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e
quarenta e seis centavos), saldo esse não utilizado da dotação
orçamentária n.º 18.26.10.122.0251.4100.33.90.36.00.17.01,
em face do locador Domingos de Miranda Gonçalves, CPF n.º
027.981.908-00, pela locação do imóvel sito a Rua Valente de
Novaes n.º 51, onde se encontra instalado o CAPS Jardim
Nélia;

2004-0.242.110-4 - À vista do constante no presente, e em
face das atribuições que me foram conferidas pela Portaria
01/2005 - SMS/SMSP/SMG, combinado com o Decreto
Municipal n.º 46.209/05, AUTORIZO a emissão da Nota de
Cancelamento do Empenho n.º 11409/2007, no valor de R$
2.194,90 (dois mil, cento e noventa e quatro reais e noventa
centavos), saldo esse não utilizado da dotação orçamentária
n.º 18.26.10.122.0251.4100.33.90.36.00.17.01, em face do
locador Mohamad Muhieddine Hage, CPF n.º 508.609.848-34,
haja vista a locação do imóvel sito a Rua José Oiticica Filho n.º
299, onde se encontra o Almoxarifado II;
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COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE NORTE
PROCESSO RESPONSÁVEL UNIDADE VALOR R$

IZILDA APARECIDA DE CERQUEIRA SUPERVISÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA 3.000,00
TOTAL 3.000,00

SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE VILA MARIA/VILA GUILHERME
PROCESSO RESPONSÁVEL UNIDADE VALOR R$
2007.0.234.249-8 TERESA CRISTINA GONÇALVES DE ABREU UBS VILA MEDEIROS 800,00
2007-0.239.714-4 MARIZA NANCY ROSSI KIELUBS CARANDIRÚ 800,00
2007-0.239.713-6 ADAIR APARECIDA ZAPPA UBS JARDIM BRASIL 800,00
2007-0.234.264-1 JOSÉ MAURO DEL ROIO CORREA UBS DR.LUIZ PAULO GNECCO 800,00
2007-0.170.490-6 CLAUDIO CEZAR ROSOLEN UBS VILA GUILHERME 3.200,00
2007-0.243.438-4 JOÃO MAURÍCIO PERES MAINENTI UBS VILA EDE 800,00
2007.0.234.242-0 MIRIAM FEDERMANN UBS JARDIM JAPÃO 800,00
2007.0.238.031-4 LUCIA HELENA CONRADO VIEIRA BERTHO UBS VILA SABRINA 800,00
2007-0.234.230-7 RUY GUILHERME CORDÉRO DA SILVA STS. VILA MARIA/VILA GUILHERME 1.600,00
TOTAL 10.400,00

SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE CASA VERDE/CACHOEIRINHA
PROCESSO RESPONSÁVEL UNIDADE VALOR R$
2007-0.239.711-0 MARIA RITA LORENZINI STS CASA VERDE/ CACHOERINHA - Sede 1.500,00
2007-0.239.703-9 ELIANA APARECIDA BERTI AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADES WALTER ELIAS 1.500,00
2007-0.239.701-2 MÁRCIA BORBA GIAMPIETRO UBS JARDIM PERI 500,00
2007-0.241.149-0 HELOISA MARIA CHAMMA UBS VILA BARBOSA 500,00
2007-0.239.708-0 MÁRCIA RODRIGUES JANOTA UBS CASA VERDE ALTA 500,00
TOTAL 4.500,00

SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE SANTANA/TUCURUVI/JAÇANÃ/TREMEMBÉ
PROCESSO RESPONSÁVEL UNIDADE VALOR R$
2007-0.234.119-0 SIMONE APARECIDA RAMALHO CECCO TREMEMBÉ/JAÇANÃ 300,00
2007.0.234.155-6 CLÁUDIA RUGGIERO LONGHI CAPS ADULTO JAÇANÃ/TREMEMBÉ 600,00
2007.0.233.857-1 ANA MARIA ALMEIDA VALENZUELA UBS VL.ALBERTINA-DR.OSVALDO MARÇAL 1.000,00
2007-0.234.219-6 JOCELEY CASEMAIRO CAMPOS UBS JARDIM FONTALIS 300,00
2007-0.234.213-7 SIMONE MARIA INNOCENTI BLANCO ROCHA UBS CONJUNTO IPESP 300,00
2007-0.234.098-3 ELIZABETH LAURA LADEIA GOMES SILVA UBS LAUZANE PAULISTA 800,00
2007.0.233.844-0 MARIA THEREZA ALÉS LOPES UBS JAÇANÃ 500,00
2007.0.234.197-1 JOANA ELISA AMADO UBS MARIQUINHA SCIÁSCIA 1.000,00
2007.0.234.194-7 CONCEIÇÃO AP. DONIZZETTI DE A.BESSA UBS JARDIM DAS PEDRAS 300,00
2007-0.234.159-9 MARTA REGINA RODRIGUES A.E.TUCURUVI-PROF.ARMANDO DE AGUIAR PUPO 900,00
2007.0.234.223-4 KATIA DE MENEZES GUTIERREZ UBS PARQUE EDÚ CHAVES 400,00
2007.0.234.200-5 MARIA LÚCIA CARVALHO VITA COURA UBS JOAQUIM ANTONIO EIRADO 1.000,00
2007.0.234.207-2 ENEIDA FLÁVIO NOGUEIRA UBS JARDIM JOAMAR 1.000,00
2007.0.234.056-8 MARIA CELESTE SOARES RIBEIRO SUVIS SANTANA/JAÇANÃ 800,00
2007-0.234.224-2 LIDIANA MARIA SATURNINO UBS JARDIM APUANÃ 600,00
TOTAL 9.800,00

SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE FREGUESIA DO Ó/BRASILÂNDIA
PROCESSO RESPONSÁVEL UNIDADE VALOR R$
2007-0.237.070-0 VERA MARIA GOMES FENERICH S.T.S. FREGUESIA DO Ó/BRASILÂNDIA 1.000,00
2007-0.237.002-5 YAMARA BRAGATTO DE OLIVEIRA CENTRO REF.SAÚDE TRABALHADOR/CRST-FÓ 500,00
2007-0.237.002-5 PETERSON LEANDRO RAYMUNDO AMB. ESPECIALIDADES DA FREGUESIA DO Ó 1.000,00
2007-0.237.039-4 NANCI APARECIDA DOS SANTOS BOLDO UBS VILA CRUZ DAS ALMAS 1.000,00
2007-0.237.044-0 MARILIANA MEYER R. DE MATTOS UBS JARDIM GUANABARA 1.000,00
2007-0.237.067-0 ANTONIO LUIS THEODOSIO UBS VILA PROGRESSO 500,00
2007-0.237.076-9 ANTONIO CARLOS DE CARVALHO UBS SILMARYA REJANE M.SOUZA 1.000,00
2007-0.237.012-2 ROSEMARY HABERLAND AMB. ESPECIAL. MARIA CECÍLIA F.DONNANGELO 1.000,00
2007-0.237.035-1 MARIA FERNANDA MICOTTI CAMARGO CENTRO CONV. E COOPERATIVA FÓ - CECCO 1.000,00
2007-0.237.074-2 MARCO AURÉLIO MOURA SUVIS FÓ 1.000,00
2007-0.237.031-9 ROSANA LACALENDOLA TUNDISI CENTRO DE CONVIVÊNCIA INFANTIL FÓ 1.000,00
2007-0.237.024-6 VALDEIR LÁUDANO DOS SANTOS CAPS II BRASILÂNDIA 400,00
2007-0.237.045-9 HELENA GONÇALVES DE AGUIAR UBS JARDIM GUARANI 1.000,00
2007-0.237.077-7 ERCÍLIA DE SOUZA UBS VILA TEREZINHA 1.000,00
2007-0.237.059-9 TÂNIA MARIA FARIA YADOYA UBS VILA PALMEIRAS 1.000,00
2007-0.237.079-3 DACIO SIMONI GUERRA UBS JARDIM VISTA ALEGRE 1.000,00
2007-0.237.055-6 ANA MARTA MONTEIRO SOUZA UBS JARDIM LADEIRA ROSA 1.000,00
2007-0.236.888-8 SANDRA DE JESUS DELGADO LABORATÓRIO DE SAÚDE PÚBLICA NªSRª DO Ó 1.000,00
2007-0.237.021-1 INACIO HENRIQUE FERRACIOLLI UBS BRASILÂNDIA 300,00
2007-0.237.048-3 TERESA CRISTINA FENERICH DE MORAES UBS JARDIM ICARAÍ 300,00
TOTAL 16.700,00

SUPERVISÃO TECNICA DE SAUDE PIRITUBA / PERUS
PROCESSO RESPONSÁVEL UNIDADE VALOR R$
2007-0.242.666-7 ANDRÉA WANDER BONAMIGO STS PIRITUBA/PERUS (SEDE) 1.400,00
2007-0.242.566-0 ANSELY ROSA VICENTE GINCIENE UBS PQ. ANHANGUERA 500,00
2007-0.242.600-4 ROSANA ARCAS DE CARVALHO UBS CHÁCARA INGLESA 500,00
2007-0.242.589-0 ELIANE DE FÁTIMA FIGLIOLO ALHADAS JARDIM IPANEMA 500,00
2007-0.242.580-6 HUMBERTO LOURENÇO BESSA POÇO UBS JARDIM PANAMERICANO 500,00
2007-0.242.562-8 MARINA DE SOUZA UBS VILA MANGALOT 500,00
2007-0.242.622-5 ELOISA VILMA REZENDE C.T.A. PIRITUBA 500,00
2007-0.242.628-4 ADELHEID M.MOLNAR PASETTI CECCO SÃO DOMINGOS 500,00
2007-0.242.558-0 CARMEM APARECIDA DA COSTA CAPS AD PIRITUBA-CASA AZUL 500,00
2007-0.242.651-9 ISABELLA BASTO POERNBACHER AMB.SAÚDE MENTAL DE PERUS-CASA VIVA 500,00
2007-0.242.642-0 DARCI FERNANDES COUTO MOREIRA CAPS II PIRITUBA 500,00
2007-0.242.632-2 ROXANE ALENCAR COUTINHO CAPS II PIRITUBA/JARAGUÁ 500,00
2007-0.242.637-3 EIKO YAMAMOTO KONDO CECCO PERUS 500,00
2007-0.242.674-8 MARLENE DA COSTA SILVA A.E. PERUS E OUTRAS UNIDADES DA STS.PP 500,00
2007-0.242.594-6 NELLY MARIA SAGGIORO UBS DOMINGOS MANTELLI 500,00
2007-0.242.659-4 MARIA APARECIDA MIRANDA UBS VILA ZATT 500,00
2007-0.242.613-6 EDNA MASSAE MIYATA KOYAMA SUVIS PIRITUBA/PERUS 1.000,00
TOTAL 9.900,00


